
PROCESSO SUSEP Nº 10.005689/99-62

APÓLICE DE SEGURO

Banestes Seguros S.A.

ESTIPULANTE

A BANESTES SEGUROS S.A., daqui em diante designada "SEGURADORA", baseando-se nas informações
constantes da proposta que lhe foi apresentada pelo SEGURADO acima citado, proposta essa que, servindo de base
à emissão da presente apólice, fica fazendo parte integrante desde contrato, segura o(s) item(ns) nela
discriminado(s) de acordo com as condições gerais, especiais e particulares inseridas no presente e em seus
anexos.

Nº 0,  

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI
RUA DE BARAO ITAPEMIRIM

31.723.265/0001-41CPF/CNPJ

CENTRO - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES29.300.110

GRUPO DE RAMO/RAMO/MODALIDADEAPÓLICEPROPOSTA/CONTROLE
324 35580

% a.m

9 - Pessoas Coletivo / 93 - VIDA - COLETIVO

FORMA DE PAGAMENTO:

CARNÊ
TAXA DE JUROS FRACIONAMENTO:

0

OBSERVAÇÃO:

Mora por dia de atraso: 0,20%

PRÊMIO LÍQUIDO
CONTA DE PRÊMIO

JUROS CUSTO IOF VALOR PARCELAPARCELA

0001 07/04/2024 343,56 0,00 0,00 0,00 343,56

TOTAL 343,56 0,00 0,00 0,00 343,56

VENCIMENTO

Para validade do presente contrato, a BANESTES SEGUROS S.A.., representada pelos diretores abaixo, assina esta 
apólice.

Em atendimento à legislação em vigor informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS
sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

VIGÊNCIAVIGÊNCIA
até a 24ª hora dea partir da 24ª hora de

24/02/202524/02/2024

Diretoria de Operações

08/03/2024Vitória (ES), .

SEGURADORA - CNPJ 27.053.230/0001-75 - CÓD. SUSEP 527-4

APÓLICE

202067664COD. SUSEP:BANESTES ADM CORR SEG PREV E CAP LTDACORRETORA:
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324 35580 2 3

CONTROLE APÓLICE ANEXORAMO/MODALIDADE

VIDA - COLETIVO

TÁBUA BIOMÉTRICA - AT-83RAMO DE ATIVIDADE - 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO

CLASSE - 

CUSTEIO DO SEGURO - 

CORREÇÃO POR ÍNDICE ECONÔMICO - CORREÇÃO POR FAIXA ETÁRIA - SIMNÃO

TIPO DE SEGURO - PADRÃO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL

NÃO CONTRIBUTÁRIO

ESTAGIARIO E CONTRATADOS

COBERTURAS DO SEGURO
PRINCIPAL
AUXÍLIO FUNERAL
MORTE
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE

CLÁUSULAS CONTRATADAS
04 - GARANTIA ESPECIAL INVALIDEZ PERMANENTE

TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE
01 - CONDIÇÕES GERAIS (MORTE

NATURAL/ACIDENTAL)

IMPORTANTE

No caso de acidente pessoal não há aplicação de qualquer tipo de carência, exceto para o caso de suicídio ou sua tentativa, quando o
período de carência corresponderá a 2 (dois) anos ininterruptos, contados da data de contratação

ou adesão ao seguro, ou da sua recondução depois de suspenso.
Telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

As cláusulas  contratadas  e   especificadas  acima,  e as condições gerais da apólice são parte integrante deste contrato, em caso de
não  recebimento desse material, favor contactar o corretor ou a seguradora.

Esta apólice será renovada automaticamente ao término da vigência do presente contrato, salvo manifestação formal em contrário de
uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

O registro deste plano de seguro na SUSEP não implica por parte dessa Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.
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324 35580 3 3

CONTROLE APÓLICE ANEXORAMO/MODALIDADE

VIDA - COLETIVO

Endereço eletrônico onde podem ser conferidas todas as informações sobre o(s) produto(s) de seguro vinculado(s) à apólice:
www.susep.gov.br
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

O registro deste plano de seguro na SUSEP, não implica por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

ITENS SEGURADOS

0006-1ITEM: SEGURADO: PATRICIA HAPITSKY DE OLIVEIRA

COBERTURA
LIMITE DE

UTILIZAÇÃO
FRANQUIA

(horas)
CARÊNCIA

(meses)
CAPITAL 

SEGURADO (R$)
PRÊMIO 

LÍQUIDO (R$)

0MORTE 10.000,00 62,42

0AUXÍLIO FUNERAL 2.000,00 12,49

0INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE

10.000,00 12,10

0007-1ITEM: SEGURADO: RAPHAEL RODRIGUES COSTA BEBER

COBERTURA
LIMITE DE

UTILIZAÇÃO
FRANQUIA

(horas)
CARÊNCIA

(meses)
CAPITAL 

SEGURADO (R$)
PRÊMIO 

LÍQUIDO (R$)

0MORTE 10.000,00 62,11

0AUXÍLIO FUNERAL 2.000,00 12,43

0INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE

10.000,00 12,04

0010-1ITEM: SEGURADO: ANA CLARA DA SILVA PACHECO

COBERTURA
LIMITE DE

UTILIZAÇÃO
FRANQUIA

(horas)
CARÊNCIA

(meses)
CAPITAL 

SEGURADO (R$)
PRÊMIO 

LÍQUIDO (R$)

0AUXÍLIO FUNERAL 2.000,00 12,43

0MORTE 10.000,00 62,14

0INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE

10.000,00 12,04

0012-1ITEM: SEGURADO: PEDRO HENRIQUE GOMES MINTO

COBERTURA
LIMITE DE

UTILIZAÇÃO
FRANQUIA

(horas)
CARÊNCIA

(meses)
CAPITAL 

SEGURADO (R$)
PRÊMIO 

LÍQUIDO (R$)

0MORTE 10.000,00 59,80

0AUXÍLIO FUNERAL 2.000,00 11,97

0INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE

10.000,00 11,59

DESCRIÇÃO DAS COBERTURAS
IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL

(IS*) - IMPORTÂNCIA SEGURADA

IEA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR ACIDENTE IPD - INVALIDEZ PERMANENTE POR DOENÇA
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343,56

1 / 1

07/04/2024

33831700

993-1-324-0

VENCIMENTO

RAMO

APÓLICE

ENDOSSO

FATURA

TELEFONE

CORRETOR

CONTROLE:

VIA DO SEGURADO

07/04/2024

993

35580

PRESTAÇÃO

0

BANESTES ADM CORR
SEG PREV E CAP LTDA

CARTEIRA

Nº DOCUMENTO ACEITE

SEGUROS
ESPÉCIE

MOEDA QUANTIDADE VALOR

021-3

CEDENTE

DATA DOCUMENTO

USO DO BANCO

ESTIPULANTE:

ENDEREÇO:

PROCESSAMENTO

FICHA DE COMPENSAÇÃO

08/03/2024

BANESTES SEGUROS S.A.

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESTES
LOCAL DE PAGAMENTO

02190.67774 10900.006148 97104.021387 8                     96790000034356

RUA DE BARAO ITAPEMIRIM

SUBESTIP..:

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

08/03/2024

CHAVE ASBACE:  0677  7109  0000  6149  7104  0213  8
AGÊNCIA CEDENTE: RETA DA PENHA

ATENÇÃO:
  A)O não pagamento desta parcela implica em automática redução da vigência da apólice, podendo acarretar na suspensão das 
coberturas do seguro e cancelamento do contrato de seguro.
  B) Havendo outros carnês para esta apólice, todos devem ser quitados, inclusive este.
Mora por dia de Atraso = 0,20%

0

11 R$ X

CENTRO

VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO CEDENTE

NOSSO NÚMERO

(=) VALOR DO DOCUMENTO

(-) DESCONTO/ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

343,56

677710925

080/00006149710

!%6|f}##EF_fp-}#)1Ö-K8I"
ES29300110CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREMIO DE SEGURO

343,56
ASSISTENCIA

0,00
VALOR TOTAL

ESTIPULANTE
CAMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMI
SUBESTIPULANTE CONTROLE: 993-1-324-0

BANESTES ADM CORR SEG PREV E CAP LTDA

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0
CENTRO ES CEP. 29-300-110RUA DE BARAO ITAPEMIRIM

CÓD. SUSEP  202067664 993-1-324-0

AUTOMÓVEIS

VIDA EM GRUPO

ACIDENTES PESSOAIS

EMPRESARIAL

RESIDÊNCIA

Conheça nossos PRODUTOS
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